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Visto. Ciente. De acordo.  

ACOLHO a manifestação elaborada pela Procuradoria do Município, relativa ao Pregão para registro 

de preços nº. 61/19– processo administrativo nº. 47.959/19, que cuida da aquisição de medicamentos, 

referente ao pedido apresentado pela empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA decido pelo INDEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo de entrega 

do item solicitado na Autorização de fornecimento nº. 2613/19 por não haver previsão legal e/ou 

contratual nesse sentido. Publique-se.  Cumpra-se. Taubaté, 25/09/2019.  

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 

Prefeito Municipal 

 

Visto. Ciente. De acordo.  

ACOLHO a manifestação elaborada pela Procuradora do Município, relativa ao pregão para registro de 

preços nº. 26/19 – Processo Administrativo nº. 45.685/19, que cuida do registro de preços para aquisição 

de material de expediente, referente ao pedido de troca apresentado pela empresa LGA COMERCIAL E 

DISTRIBUIDOAR LTDA, decido pelo INDEFERIMENTO do pedido, mantendo o compromisso de 

entrega do item “Senha preferencial alfanumérica 2 Dígitos de A01 a A99 com 2000 senhas vermelhas” 

na marca “ VBN”.  Publique-se. Cumpra-se. Taubaté, 25/09/2019. 

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 

Prefeito Municipal 

 

Visto. Ciente. De acordo.  

ACOLHO a manifestação elaborada pela Procuradoria do Município, relativa ao pregão presencial nº. 

21/19 processo administrativo nº. 11.018/19 que cuida da contratação de empresa especializada em 

licença de Software voltada à análise de desenvolvimento das atividades econômicas do Município de 

Taubaté, referente a defesa apresentada pela empresa ii- BRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO 

LTDA., recebo a defesa apresentada, e no mérito decido pelo seu ACOLHIMENTO PARCIAL, aplicando 

a penalidade de ADVERTÊNCIA, sujeito ao prazo de 5 (cinco) dias para interposição de recurso. Por 

fim decido por encaminhar os autos para Procuradoria Geral do Município para providências a cerca 

das irregularidades apuradas quanto a troca de documentos operada pela empresa supra citada. 

Publique-se.  Cumpra-se. 

Taubaté, 25/09/2019. 

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 

Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público nº 001/2015, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para comparecerem 

IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na Área de Recursos Humanos, 

localizada na Praça Félix Guisard, 11 – 1º andar – Centro, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h.  

O candidato deverá entregar ENVELOPE LACRADO, aos cuidados de Camila Guimarães 

Galvão ou Fabiana Ester Silva, contendo identificação na parte externa (nome, número de inscrição e área 

de abrangência). No interior deverá apresentar cópia reprográfica autenticada:  

a) do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em 

seu próprio nome, com data anterior à data de publicação do Edital do Concurso Público, e atual, no qual 

conste, obrigatoriamente, o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 

ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar 

comprovante de residência em nome deles, desde que acompanhado de certidão de nascimento que 

comprovem tal parentesco. No caso de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser 

apresentada a comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento 

ou declaração estável;  

b) do COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de 

impedimento do candidato que não entregou os documentos no período determinado. 

Os técnicos da Área de Recursos Humanos não se responsabilizam por envelopes entregues que 

não contenham documentação adequada no seu interior, apresentada de forma incompleta ou em cópia 

sem autenticação.  

O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-requisitos 

será eliminado do Concurso, mesmo que tenha sido classificado na Prova Objetiva. 

 

Nome CPF Classificação Área 

ANA APARECIDA DE FREITAS 094.971.808-45 12 Ana Rosa 

MARCIA MARIA BARBOSA DA SILVA 276.646.308-94 05 Piratininga 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté convoca os candidatos abaixo relacionados, com referência no 

Concurso Público nº 001/2015, para contratação em caráter temporário de Agente Comunitário de 

Saúde, para comparecerem IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na 

Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, nesta cidade, das 

08h às 12h e das 14h às 18h.  

O candidato deverá entregar ENVELOPE LACRADO, aos cuidados de Camila Guimarães 

Galvão ou Fabiana Ester Silva, contendo identificação na parte externa (nome, número de inscrição e área 

de abrangência). No interior deverá apresentar cópia reprográfica autenticada:  

a) do COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em 

seu próprio nome, com data anterior à data de publicação do Edital do Concurso Público, no qual conste, 

obrigatoriamente, o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 

ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar 

comprovante de residência em nome deles, desde que acompanhado de certidão de nascimento que 

comprovem tal parentesco. No caso de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser 

apresentada a comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento 

ou declaração estável;  

b) do COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de 

impedimento do candidato que não entregou os documentos no período determinado. 

Os técnicos da Área de Recursos Humanos não se responsabilizam por envelopes entregues que 

não contenham documentação adequada no seu interior, apresentada de forma incompleta ou em cópia 

sem autenticação. 

Para o candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-

requisitos, será caracterizada a desistência. 

 

Nome CPF Classificação Área 

MARIA MARGARETH SALES DA SILVA 012.951.237-03 11 Vila Marli 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público nº 003/2015, para o cargo de Atendente de Consultório Dentário, para comparecer 

IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na Área de Recursos Humanos, 

localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 

12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 

Nome CPF Classificação 

MADALENA DOS SANTOS CARLOS FERREIRA 144.765.158-86 25 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público nº 002/2015, para o cargo de Topógrafo, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o 

próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, 

nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não 

comparecimento caracterizará desistência. 

 

Nome CPF Classificação 

DENIS WILTON DE ANDRADE 215.763.048-17 02 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no 

Concurso Público nº 002/2015, para a função de Engenheiro Civil, para contratação em caráter 

temporário, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na 

Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da 

CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência da 

vaga em caráter temporário ofertada. 

 

Nome CPF Classificação 

CHRISTIE GIMERSON ROSSI 284.132.368-43 31 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, com referência no 

Concurso Público nº 002/2015, para a função de Escriturário, para contratação em caráter temporário, 

para comparecerem IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/10/2019 – quarta-feira, na Área de 

Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta 

cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência da vaga em 

caráter temporário ofertada. 

 

Nome CPF Classificação 

CAROLINE COSTA LAUD 416.688.978-81 270 

PEDRO SOARES CARDOZO NETO 415.259.048-33 271 

 

               CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 04-I/19 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 

torna público aos interessados, que se acha aberta: Concorrência Pública nº. 04-I/19 – Contratação de 

empresa especializada na implantação de projeto técnico de segurança contra incêndio e projeto de 

sistema de proteção contra descarga atmosférica SPDA em diversas escolas do município, com 

vencimento às 08:30h do dia 29.10.19. O Edital completo encontra-se disponível no Departamento de 

Compras, no horário das 08h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, podendo ser adquirido mediante recibo 

original de depósito do Banco Santander, Agência 0056 Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de R$ 

70,10 (Setenta Reais e Dez Centavos) cada edital ou gratuitamente no site desta Prefeitura 

www.taubate.sp.gov.br. 

P.M.T., aos 25/09/19 

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior –  Prefeito Municipal 

 

PORTARIA SESPM Nº 103, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 

EUCLIDES MACIEL ALVES JUNIOR, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

MUNICIPAL, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E: 

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar do seu vencimento, o Processo nº 39.921/2019 e 

46.557/2019, para conclusão dos trabalhos. 

Secretaria de Segurança Pública Municipal, aos 25 de Setembro de 2019. 

EUCLIDES MACIEL ALVES JUNIOR 

Secretaria de Segurança Pública Municipal 

PreFeitura MuniciPal  de taubaté

ATOS OFICIAIS

www.taubate.sp.gov.br
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PORTARIA SES Nº 76 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

JOÂO EBRAM NETO. SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e com fundamento no 

art. 2º do Decreto 13.123 de 26 de Setembro de 2013. 

RESOLVE: 

Nome Matricula  CNH Veiculo  

Tatiana Maria da Silva 47226 B Leve 

Autorizar o Servidor da Secretaria de Saúde (Vigilância Sanitária), a dirigir Veículo Oficial Municipal, 

conforme segue: 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 20 de Setembro de 2019, 380º da fundação do povoado e 374° da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

Erika Mie Tani de Oliveira 

Coordenadora VISA Municipal 

SECRETARIA DE SAÚDE, 

DR. JOÃO EBRAM NETO – SECRETÁRIO 

 

PORTARIA SEGOV Nº ,38 de 25 de setembro de 2019. 

SR. EDUARDO CURSINO, SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

no uso de suas atribuições e à vista da inclusão do Departamento de Frota Patrimonial à SEGOV, e ainda 

à vista do Processo de Administrativo da Sindicância Nº 57.489/2018 

RESOLVE: 

Arquivar o processo de Sindicância nº 57.489/2018, nos termos do artigo 282, I, da Lei Complementar nº 

001, de 04 de dezembro de 1990, instaurado para apurar eventuais irregularidades apontadas no processo 

administrativo nº 57.489/2018, em virtude de ausência de responsabilidade funcional. 

SECRETARIA DE GOVERNO, aos 25 de setembro de 2.019. 

EDUARDO CURSINO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

PORTARIA SEGOV Nº ,39 de 25 de setembro de 2019. 

SR. EDUARDO CURSINO, SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

no uso de suas atribuições e à vista da inclusão do Departamento de Frota Patrimonial à SEGOV, e ainda 

à vista do Processo de Administrativo da Sindicância Nº 56651/2018 

RESOLVE: 

Arquivar o processo de Sindicância nº 56.651/2018, nos termos do artigo 282, I, da Lei Complementar nº 

001, de 04 de dezembro de 1990, instaurado para apurar eventuais irregularidades apontadas no processo 

administrativo nº 56.651/2018, em virtude de ausência de responsabilidade funcional. 

SECRETARIA DE GOVERNO, aos 25 de setembro de 2.019. 

EDUARDO CURSINO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

PORTARIA SEGOV Nº ,41 de 25 de setembro de 2019. 

SR. EDUARDO CURSINO, SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

no uso de suas atribuições e à vista da inclusão do Departamento de Frota Patrimonial à SEGOV, e ainda 

à vista do Processo de Administrativo da Sindicância Nº 31.400/2018 

RESOLVE: 

Arquivar o processo de Sindicância nº 31.400/2018, nos termos do artigo 282, I, da Lei Complementar nº 

001, de 04 de dezembro de 1990, instaurado para apurar eventuais irregularidades apontadas no processo 

administrativo nº 31.400/2018, em virtude de ausência de responsabilidade funcional. 

SECRETARIA DE GOVERNO, aos 25 de setembro de 2.019. 

EDUARDO CURSINO 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARIA IZABEL 

DOS SANTOS REFRIGERAÇÃO - ME PROCESSO: 46.772/19 ASSINATURA: 25/09/19 OBJETO:  

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  EM CÂMARA FRIA VALOR: R$ 3.360,00 

VIGENCIA: 90 DIAS ( GARANTIA ) MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 105/19 

PROPONENTES: 03.  

 

PROCESSO Nº. 56.706/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 335/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ADRIANO DOS 

SANTOS LEONEL 26956874865, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.707/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 336/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ADRIANO DOS 

SANTOS LEONEL 26956874865, no valor total de R$ 1.428,00 (Um mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.668/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 329/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma VANDA GOUVEA 

FENNER 16102018842, no valor total de R$ 1.428,00 (Um mil, quatrocentos e vinte e oito reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.709/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 337/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ANDRÉ LOECH 

AMORIM GALVÃO 28543582873, no valor total de R$ 472,50 (Quatrocentos e setenta e dois reais e 

cinquenta centavos); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.711/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 339/19 

D E S P A C H O : 

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma MARIANE 

APARECIDA DE FARIA, no valor total de R$ 598,50 (Quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta 

centavos); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.713/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 341/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma BELMIRO DE 

PAULA 92891705815, no valor total de R$ 472,50 (Quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta 

centavos); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO Nº. 56.712/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 340/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ROSIMEIRE 

APARECIDA SANTANA 09863619841, no valor total de R$ 598,50 (Quinhentos e noventa e oito reais 

e cinquenta centavos); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.710/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 338/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma ADELVANI 

MIGUEL DE SOUZA 91914990625, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 56.716/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 343/19 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 

com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma FABRICANDO 

ARTE LTDA – ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de 

Fornecimento; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 25/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 48.275/19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 283/19 

D E S P A C H O :  

1 – Retifico o Despacho publicado no dia 02/09/2019 referente à Inexigibilidade nº. 283/19 para se 

constar o valor correto a ser pago para FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ, a saber: R$ 17.440,00 

(Dezessete mil e quatrocentos e quarenta reais) 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para providências cabíveis; 

4 – À Secretaria de Esportes e Lazer, para acompanhamento, posteriormente solicitar o cancelamento do 

saldo remanescente. 

G.P., aos 13/09/19 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial abaixo, junto ao 

respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça 

Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 

35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o custo de cada edital, para retirada na 

Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

 

Pregão presencial Nº 207/19 - Edital I, que cuida da Aquisição de cefepima cloridrato, 1 gr, pó liófilo 

para injetável, com encerramento dia 11.10.19 às 08h30. 

 

PMT, aos 25.09.2019. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão eletrônico abaixo, junto ao 

respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça 

Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 

35,55 (Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) o custo de cada edital, para retirada na 

Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

 

Pregão eletrônico Nº 255/19, que cuida da aquisição de academia da terceira idade, com encerramento dia 

11.10.19 às 14h30. 

 

PMT, aos 25.09.2019. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal. 
 UNIVERSIDADE DE TAUBATE - UNITAU - SP

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 2º QUADRIMESTRE DE 2019

 INDIVIDUAL

RGF - Anexo 1 (LRF, Art 55, Inciso I, alínea 'a'  Valores expressos em R$

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)         96.611.762,80                  0,00

     Pessoal Ativo         95.563.764,76                  0,00

     Pessoal Inativo e Pensionistas                  0,00                  0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art.1          1.047.998,04                  0,00

DESPESAS NAO COMPUTADAS(art.19, § 1º da LRF)(II)              2.984,47                  0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                  0,00                  0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial                  0,00                  0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores              2.984,47                  0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                  0,00                  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II)         96.608.778,33                  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV)=(IIIa+IIIb)         96.614.747,27

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal  Valor  % Sobre a RCL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL(IV)         194.531.909,67  100,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + III b)          96.614.747,27   49,66

LIMITE MÁXIMO (VI)(incisos I, II E III, art. 20 DA LRF)         105.047.231,22   54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) =(0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF)          99.794.869,65   51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1°do art. 59 da LRF)          94.542.508,09   48,60
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